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j** _ :*: * ' PROCESSO CEE Nfl 1724/78
INTERESSADA:- . "Quarup11 - Escola de 18 e 20 Graus

LOCALIDADE :r São Caetano do Sul

v̂ ^ ASSUNTO :- Reajuste Extraordinário

ft , RELATOR NA CEnE.- Geraldo fflugay.ar

*» RELATOR NO PLENÁRIO:- ConsfeUIZ ANTÔNI.Ò DE SOUZA AMARAL

3, INDICAÇÍO CEE/CENE' N5 . 5QQ /68.

APROVADA Eli!:- - - . 3ft/ YV?/ RQ . .
** Conselho Pleno ' •' "

; • ' CURSO:- 19 Grau - 13/43 série

Í. - KELATflRID

Cuidam os presentes autos de pedido de reajuste extraordinário

para as mensalidades do is semestre de 1988.

2. ~ APRECIAÇÃO

Oa argumentação apresentada pela requerente, podem—® destacar

as seguintes informações, essenciais para a análise do pedido:

RECHITA CzS 1.673.000,00

" ". DEHPESA.. CzS 2.084.000,00

. INCIDÊNCIA DA FOLHA DE PAGAMENTO
NA SECEITA...... 83,32̂

í - SUP'£RAUIT... CzS -.-.-.

PERCENTUAL DE SUPERAVIT • -»- %

DfriCIT *••••....- CzS 411.000,00

PERCENTUAL D£ DÍFICIT 24,56JÍ

FAZ. 3US A O 3EA3U5TAír.£rJTC EXTRÃCRDINÍRI O ? S15!

CASO NEGATIVO, DISCRIMINAR AS RAZOES... .

PERCENTUAL DE REAJUSTE EXTRAORDIN ÍRI G SOLICITADO 32 %

PERCENTUAL OE REA3U5TE EXTRACQDI NÍRI C CDHCEDIDG
(equilibrar receita e despesa c!c curso,' screscer^
t.arr.do, à receita, 1C/Í, a título de lucro ou su-
pexávit )...*• ................... ... ............. 32 _ J?

CURSO:- 15 Grau - S^/BS serie

RECEITA CzS 3.261.GCO,CO

DESPIS A....... CzS 3.971. OCO, 00

'iNCIClCfiCIA OA FCLHA DE PAGAf f .E fJTO
NA SE CE I TA CzS 84'y69?S

SUPERÍWIT... \S -.-

PERCENTUAL DE SUPERÍO.IT ' *>• %

DETFICIT CzS 710.0CC,CC

PERCENTUAL DE DÉFICIT ', 21,77 %

FAZ 3U5 AC REA3U5TAfi .EWTO EXTRAOR
DItJÍRIO ?:- 3If:l

Chi CASC WEGATIVO, DISCRIMINAR AS
RAZCEG... ..

PHRCE:;TUAL DE: nr/ou^TE CXTRAORDJ_
«AR I L1 C C L I C I T A D O 2V%
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PERCENTUAL DE REA3USTE EXTRAORDINÁRIO
CONCEDIDO . ' ' ' - -
(equilibrar receita e despesa do curso,
acrescentando, a receita, 10̂ , a títu-
lo de lucro ou superavit . 29 %

CURSO : 2° Grau - is, 2* e 3« séries

RE-CEITA:- ............. . ....... ... CzS 3.797.000,00

DESPESA:- ....... -. ................ CzS 4. 710. 000 f 00

INCIDÊNCIA DA rClHA-DE PAGAMENTO
NA RECEITA.... ..... ....... ....... 87 %.

CzS

PERCENTUAL DE SUPERAVIT ....... ... .*. %

DÉFICIT ............... . .......... CzS 913*000,00

PERCENTUAL DE DÉFICIT ............ 24 %

FAZ 3US AO REAJUSTAMENTO EXTRAOR-
O? .................. ...... Sim

Elíl CASO NEGATIVO, DISCRIMINAR AS
RAZÕES .... ; • ~ • •

PERCENTUAL DE REA3USTE EXTRAORDI-
NÁRIO SOLICITADO 32 %

PERCENTUAL D£ REA3USTE EXTRAORDI-
NÁRIO CONCEDIDO .
(equilibrar receita e despesa do
curso, acrescentando à receita, • •
"IQjS, a título de lucro ou supe-
ravit ) 32 %

3. - CONCLUSÃO:-

Considerando o exposta nos indicadores eccnomico-financeiras e

na documentação apresentada, UOTO pelo deferimento do pedido de rea

juste extraordinário, podendo o estabelecimento ds ensino aplicar,pá

rã os cursos abaixo discriminados, os seguintes valores máximos, no

mês de junho de 1988 , ao qual serão acrescidos, nos rcesas vincen

.dos, os aumentos previstos na legislação que rege a matéria, servindo

os referidos valores apenas como base de cálculo para a nens2!idade de

juJlho de 1988';-

1Q Grau:- 1̂ /4̂  serie .... Valor:'-- CzS 11.657,46*
le Crau:-'5*/sa se'rie . " CZ3 17.747,19

20 Grau:- 1^, 2§ e 3^ séries.*. 'i Cz$ 19.343,03

• *
CEE/CEnE, 19/07/88.

GERALCO r.UGAYAR -^

RELATOR \
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO) ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a presente

Indicação, nos termos do voto do Relator.
"

Sala "Carlos Pasqualê em 28 de julho de 198a

a) ConsV Francisco Aparecido Cordão

Vice-Presidente em Exercício


